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REQUERIMENTO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro à Mesa, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, Tiago Cervantes e ao Secretário Municipal de Segurança, Milton 

Saldiba Passarelli de Campos Junior, solicitando informações sobre a fiscalização para inibir a 

atuação livre dos chamados “guardadores de veículos” em via pública, especialmente na região 

central de nosso Município.  

 

Este Vereador foi procurado por moradores, relatando que estão sofrendo 

ameaça de ‘guardadores de veículos’ para pagar valores exorbitantes para estacionar nas vagas 

disponíveis nas principais avenidas de Itanhaém, tanto de dia como a noite.  

 

Como se sabe, é na zona central que está localizada a rede bancária, grande 

parte do comércio de serviços, comércio em geral e a sede da Prefeitura.  

 

A atividade diária no bairro registra alto afluxo de veículos e, 

consequentemente, a busca incessante por vagas de estacionamento. É neste período em que há o 

assédio dos “guardadores”, que tomam para si a exploração do uso da vaga de estacionamento 

público, impondo valores e temor aos motoristas que, na maioria das vezes, pagam pelo receio de 

ter algum dano no veículo.  

 

Como Vossa Excelência bem sabe, é voz corrente a necessidade de 

providências quanto a evitar que as vias públicas sejam tomadas para exploração privada, em 

absoluto desrespeito à lei, haja vista que os assédios para pagamento de valores para 

estacionamento de carros na rua são frequentes.  

 

Diante disso, requeiro as seguintes informações:  

 
1. A Prefeitura possui planos de ações de políticas públicas para regulamentar o 

sistema de estacionamento em via pública? 

 

2. Quais são as ações que a Prefeitura tomou ou vai tomar para inibir a ação dos 

chamados “guardadores de carros” que ficam à rua exigindo dinheiro das 

pessoas cujos carros vão estacionar em via pública? 

 

“Solicita ao Poder Executivo 

informações sobre a fiscalização 

contra a atuação de ‘guardadores de 

veículos’ em vias públicas.” 
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3. Como as pessoas que se veem assediadas por esses “guardadores de carros” 

devem proceder para obter providências imediatas quando abordadas por esses 

guardadores? 

 

 

4. Há previsão para implantação da zona azul no Município? Se positivo, qual o 

prazo? 

 

 

Ressalta-se que os pedidos ora formulados alcançam relevante importância 

para esclarecer a esta Câmara sobre os fatos, razão que, por oportuno, solicito o apoio dos nobres 

pares para aprovação do presente requerimento. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 25 de setembro 2023. 

 

 

RUTINALDO BASTOS 

Vereador 
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